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 ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 09/2020 
 

“Dispõe sobre a suspensão 
temporária do comércio de 
vendedores ambulantes durante o 
período de calamidade pública, 
como meio de prevenção ao 
contágio pelo Coronavírus - 
COVID-19 e dá outras 
providências..” 

O Prefeito Constitucional do Município de SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, V c/c art. 75, I, m, ambos da Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista a situação de Emergência em saúde 

Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde, 

CONSIDERANDO que o governo da Paraíba decretou ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA, devido à crise de saúde pública e 

nas finanças do estado enfrentadas durante a pandemia do novo 

coronavírus, tendo já sido confirmado casos no Estado da 

Paraíba; 

CONSIDERANDO que o governo da Paraíba por meio do Decreto 

nº 40.217 de 02 de maio de 2017 prorrogou as medidas 

anteriormente impostas pelo Decreto Estadual nº 40.141, 

publicado no diário oficial do estado em 27 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o crescente aumento da quantidade de casos 

diagnosticados em todo o território nacional e também no âmbito 

do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO a simetria governamental inerente ao Estado 

Democrático de Direito em que vivemos, em atento as 

determinações emanadas da Organização Mundial de Saúde - 

OMS, do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde, 

buscando sempre estabelecer o melhor plano de resposta efetivo 

para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, 

no âmbito do município de São Mamede/PB.  

DECRETA: 

Art. 1° - De forma excepcional e com interesse de resguardar a 

coletividade, fica proibido, por prazo indeterminado, o comércio de 

vendedores ambulantes, feirantes e sacoleiros (venda porta-a-

porta) de outras cidades que comercializem aqui no município.  

Parágrafo único. Ficam temporariamente suspensas todas as 

licenças vigentes mencionadas no caput do presente artigo, bem 

como fica proibida a concessão de novas licenças. 

Art. 2º A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o infrator 

à aplicação das sanções já previstas nos Decretos Municipais nº 

05 e 08, sem prejuízo das demais sanções, a inobservância deste 

Decreto pode acarretar a incidência do crime de infração de 

medida sanitária preventiva de que trata o art. 268 do Código 

Penal. 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer 

momento, em função do cenário epidemiológico do Estado. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 13 de maio de 2020. 
 

 
 
 

Umberto Jefferson de Morais Lima 
Prefeito Constitucional 
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